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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2013 DE 19 DE JULHO DE 2013 
 
 

 
        A Prefeitura Municipal de Santa Tereza, Estado de Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar 
pública a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas e de Provas e Títulos, para 
provimento de cargos públicos, atuais e que vierem a vagar ou a serem criados durante o prazo de 
validade do concurso, nos quadros de servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Santa Tereza  , 
nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital, cuja realização ficará sob 
a responsabilidade da organizadora Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes, e será 
regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento, elaborado em conformidade com 
os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 
 
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou 
aditamentos, e será realizado sob a responsabilidade da organizadora Sociedade de Desenvolvimento 
Vale dos Bandeirantes. 
 
1.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato, acompanhar todas as publicações referentes a este 
concurso. 
 
1.3. O regime jurídico dos servidores públicos efetivos da Prefeitura Municipal de Santa Tereza é o 
contido na lei 797/2007 e alterações. 
 
II - DOS CARGOS, DAS VAGAS, DOS REQUISITOS, DA CARGA HORÁRIA, DO 
VENCIMENTO MENSAL E LOTAÇÕES: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P RE F E I T U R A M UN I C I P A L  D E  SA N T A T E R EZ A  

Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 
95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 
 
 
 

 

2 
 

 
 

CARGO PÚBLICO 
REMUNERAÇÃO 

INICIAL R$ 

 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

 
 

VAGAS 
REQUISITOS PARA 

PROVIMENTO 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

 

Médico de Saúde da  
Família  

 
7.000,00 40 01 

Curso Superior, Habilitação legal 
para o exercício da profissão de 
Médico e Registro no Conselho 

regional de Medicina. 

100,00 

Médico Pediatra  
 

3.506,00 20 01 

Curso Superior, Habilitação 
Específica para o exercício legal 

da profissão, 
Registro no Conselho Regional de 

Medicina e Diploma de 
Especialista em Pediatria. 

100,00 

Médico Ginecologista  
e Obstetra  

 
3.506,00 20 01 

Curso Superior, habilitação 
Específica para o exercício legal 

da profissão,  Registro no 
Conselho Regional de 

Medicina e Diploma de 
Especialista em Ginecologista e 

Obstetra 

100,00 

Fisioterapeuta 
 

2.581,86 40 01 
Curso Superior e Habilitação 

Específica para o exercício legal 
da profissão. 

100,00 

Veterinário 
 

1.447,07 20 01 
Curso Superior e Habilitação 

Específica para o exercício legal 
da profissão. 

100,00 

Nutricionista 
 

1.447,07 20 01 
Superior Completo e Habilitação 
Específica para o exercício legal 

da profissão. 

100,00 

Assistente Social 
 

1.447,07 30 01 

Graduação superior em Serviço 
Social e Habilitação profissional e 
Registro no Conselho Regional de 

Serviço Social. 

100,00 

Psicólogo  
 

1.447,07 20 01 
Superior Completo e Habilitação 
Específica para o exercício legal 

da profissão. 

100,00 

Odontólogo 
 

2.581,86 40 01 
Superior Completo e Habilitação 
Específica para o exercício legal 

da profissão. 

100,00 
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Farmacêutico  
 

2.581,86 40 01 
Superior completo e Habilitação 
Específica para o exercício legal 

da profissão. 

100,00 

Fonoaudiólogo  
 

1.447,07 20 01 
Superior completo e Habilitação 
Específica para o exercício legal 

da profissão. 

100,00 

Atendente de Creche  
 

929,15 40 01 Ensino Fundamental Completo 

40,00 
 
 
 

Controlador Interno 
 

2.581,86 40 01 

Curso Superior Completo de 
Contabilidade (Ciências 
Contábeis) e Registro no 
Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC. 

100,00 

Técnico em Logística  
e Eletricidade  

 
929,15 40 01 Primeiro grau completo 

40,00 

Oficial Administrativo  
 

929,15 40 03 Ensino médio completo 
60,00 

Operário  
 

639,74 40 04 Sem exigência específica 
40,00 

 
 
2.1. A coordenação, organização e aplicação do Concurso Público ficarão sob a responsabilidade da 
organizadora Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes, com a supervisão da Comissão 
Especial do Concurso Público. 
 
2.2. O conteúdo programático consta no anexo I deste Edital. 
 
2.3. As atribuições dos cargos constam do Anexo II deste Edital. 
 
 
 
III - DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, pela internet no endereço 
www.noroesteconcursos.com.br no período de 19 DE JULHO A 08 DE AGOSTO DE 2013. 
 
3.1.2. Segue quadro com data e horário de aplicação das provas: 
 
Provas objetivas: 
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Cargos Data Horários 
Todos os cargos 25/08/2013 Abertura dos portões: 13:00 

Fechamento dos portões: 13:45 
Inicio da aplicação das provas: 14:00 
Termino das provas: 17:00 

 
3.1.3. Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 
estabelecido.  
 
3.1.4. A organizadora Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes não se responsabilizará 
por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivo de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
3.2. Para inscrever-se, o candidato deverá:  
 

3.2.1. Acessar o site www.noroesteconcursos.com.br durante o período de inscrição, descrito no item 
3.1 deste edital;  
 
3.2.2. Localizar, no site, o “link” correlato ao Concurso Público da Prefeitura do Município de 
SANTA TEREZA - RS;  
 
3.2.3. Ler completamente o edital, preencher total e corretamente a ficha, e fazer a opção pelo cargo 
para o qual pretende concorrer;  
 
3.2.4. Imprimir o boleto bancário;  
 
3.2.5. Efetuar o pagamento da inscrição através do boleto, autenticando-o em qualquer agência da rede 
bancária no valor da taxa de inscrição, até um dia útil após a data de encerramento das inscrições.  
 
3.2.6. Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado na 
inscrição. Prestar atenção para o horário bancário.  
 
3.2.7. OS CANDIDATOS QUE NÃO TIVEREM ACESSO À INTERNET PODERÃO USAR UM 
COMPUTADOR QUE SERÁ DISPONIBILIZADO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZA, SITO A AV. ITÁLIA, 474, CENTRO, CEP 95715-000, NOS SEGUINTES HORÁRIOS: 
DAS 7H30 ÀS 11H:30 E DAS 13H00 AS 17:00 DURANTE O PERÍODO ESTABELECIDO NO 
ITEM 3.1 DESTE EDITAL. 
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3.3. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas informações 
prestadas na ficha de inscrição.  
 
3.4.  O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas 
as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e que o fato seja constatado 
posteriormente.  
 
3.5. Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois o valor, uma vez recolhido, 
não será restituído em hipótese alguma. 
 
 
3.6. É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste 
Concurso Público que será feita em mural na Prefeitura Municipal de Santa Tereza-RS, no site do 
Município http://www.santatereza.rs.gov.br e no site www.noroesteconcursos.com.br. 
 
IV - DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

4.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII 
do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para 
as funções em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras.  
 
4.1.1. Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a 
Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada 
função, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do 
presente Concurso Público.  
 
4.1.1.1. Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos), estará formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da 
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja 
aumento do número de vagas para o emprego ou função.  
 
4.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas 
pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória.    
 
4.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º 
do Decreto Federal Nº 3.298/99.  
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4.1.4. As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante 
o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial.  
 
4.1.5. O candidato deverá protocolar, na sede do município de Santa Tereza até o último dia de 
inscrição, na via original ou cópia reprográfica autenticada:  
a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova.  
b) Solicitação de prova especial, se necessário.  
c) A não solicitação de prova especial eximirá a organizadora de qualquer providência.  
 
4.1.6. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico.  
 
4.1.7. Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas 
deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia 
da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais 
(amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  
 
4.1.8. O candidato que não atender ao solicitado no subitem 4.1.5 deste edital, não será considerado 
portador de necessidades especiais, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação, bem como 
não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado.  

4.1.9. Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será 
eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 
constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.  
 
4.1.10. Será excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada incompatível 
com as atribuições do emprego, bem como aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 
acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam 
inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração social.  
 
4.1.11. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
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4.1.12. Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, a mesma não poderá ser 
arguida para justificar a concessão de readaptação do emprego, e de aposentadoria por invalidez. 

V - DAS ETAPAS DO CONCURSO 
 
5.1. O concurso público será constituído das seguintes etapas: 
 
5.1.1. 1ª ETAPA – PROVA ESCRITA OBJETIVA – para todos os cargos, de caráter seletivo, 
eliminatório e classificatório. 
 
5.1.3. 2ª ETAPA – PROVAS DE TÍTULOS, de caráter classificatório, para todos os cargos de nível 
superior. 
 
VI - DAS PROVAS 
 
6.1. DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 
6.1.1. A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme 
estabelecido no quadro de provas. 
 
6.1.2. As questões da Prova Objetiva de serão de múltipla escolha sendo apenas uma alternativa 
correta. 
 
6.1.3. Os conteúdos das provas constam do Anexo I deste Edital. 
 
6.2. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
6.2.1. A nota da prova objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada disciplina 
pelo peso de cada questão. 
 
6.2.2. À Prova Objetiva será atribuído valor máximo de 100 (cem) pontos. 
 
6.2.3. À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado: 
 
a) APROVADO: o candidato alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da 
Prova Objetiva. 
b) REPROVADO: o candidato não alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação 
total da Prova Objetiva, acarretando em sua eliminação do Concurso Público. 
c) AUSENTE: o candidato não compareceu para realizar a Prova Objetiva, acarretando em sua 
eliminação do Concurso Público. 
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6.2.4. A pontuação relativa à(s) questão (ões) eventualmente anulada(s) será (ão) atribuída(s) a todos 
os candidatos do respectivo cargo daquela questão, presentes à prova. 
 
 
6.3. QUADRO DE PROVAS OBJETIVAS 
 

CARGOS ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
DE CADA 
QUESTÃ
O 

Atendente de creche, Técnico em 
logística e Eletricidade e Operário. 
 

Língua Portuguesa 10 3,0 

Matemática 10 3,0 

Legislação 10 4,0 

 
CARGOS ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
DE CADA 
QUESTÃO 

Oficial Administrativo 

Língua Portuguesa  10 2,0 

Legislação 10 2,0 

Conhecimentos Específicos  10 6,0 

 
 

CARGOS ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
DE CADA 
QUESTÃO 

Médico Saúde da Família, Médico 
Pediatra, Médico Ginecologista e 
Obstetra, Fisioterapeuta, Veterinário, 

Língua Portuguesa  10 2,0 

Legislação 10 2,0 
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Nutricionista, Assistente Social, 
Psicólogo, Odontólogo, Farmacêutico, 
Fonoaudiólogo e Controlador Interno. 

Conhecimentos Específicos  10 6,0 

 
 
VII - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
7.1. As Provas serão aplicadas nas datas e horários estipulados no subitem 3.1.2 deste Edital na cidade 
de SANTA TEREZA - RS, com duração máxima de 3:00h ( três horas), incluso o tempo para 
preenchimento do cartão-resposta.  
 
7.1.1. As datas das provas objetivas poderão ser alteradas por necessidade da administração. Havendo 
alteração da data prevista, será publicada com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, ou a 
qualquer tempo em caso de calamidade pública.  
 
7.1.2. A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização das 
provas serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação, no site oficial do 
Município http://www.santatereza.rs.gov.br e no site www.noroesteconcursos.com.br. 
 
7.2. Os portões dos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário de início da 
aplicação das provas – Horário de Brasília, NÃO SERÁ PERMITIDO O INGRESSO DE 
CANDIDATOS NO LOCAL DE PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO. 
 
7.3. Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a 
organizadora do Concurso Público e a Prefeitura Municipal de Santa Tereza poderão alterar horários 
das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, conforme subitem 7.1.1 
deste edital, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através dos 
sites http://www.santatereza.rs.gov.br e www.noroesteconcursos.com.br. 
 
7.4. COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com 
outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. 
Reserva-se à Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do Concurso Público e aos Fiscais, o 
direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para 
resguardar a execução individual e correta das provas. 
 
7.5. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá 
levar um acompanhante que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da 
criança, além do fato de que o horário despendido com amamentação NÃO será acrescido do tempo 
total para realização das provas. 
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7.6. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo segunda chamada para a realização das provas. Os 
candidatos deverão comparecer no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das 
provas, após os portões serem fechados não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.   
 
7.7. A Correção da Prova Objetiva será feita pelo sistema de Leitura Ótica, pelo que não serão 
computadas questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou que tenham sido 
respondidas a lápis, ou, ainda, que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
  
7.8. No início das provas o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser assinado e 
ter seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou rasura do 
candidato. 
 
7.9 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando a prova.   
 
7.10. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, 
por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.  
 
7.11. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados nos quadros de aviso da 
Prefeitura, no site oficial do Município http://www.santatereza.rs.gov.br e 
www.noroesteconcursos.com.br, devendo ainda manter-se atualizado. 
 
7.12. O local e horário de realização das provas serão divulgados oportunamente nos endereços 
eletrônicos http://www.santatereza.rs.gov.br e no site www.noroesteconcursos.com.br. 
 
7.13. Só será permitida a realização da prova em data, local e horário estabelecidos. 
 
7.14. Somente será admitido na sala de prova o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados no item 7.15 deste capítulo, desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
7.15. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, 
munido de caneta azul ou preta, e de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:   
 

- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
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7.16. Não será aceito protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou qualquer 
outro documento diferente dos anteriormente definidos. 
 
7.17. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido 
para o seu início. 
 
7.18. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na 
forma estabelecida no presente Edital. 
 
7.19. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 
7.20. Durante as provas, não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização 
de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou 
qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos 
“celulares” deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 
7.21. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 
qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado 
do Fiscal Volante, designado pela Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do Concurso 
Público. 
 
7.22. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário 
previsto para o início das mesmas e constante do presente edital, devendo entregar ao Fiscal de Sala o 
respectivo Cartão de Respostas. 
 
7.23. O Cartão de Respostas, cujo preenchimento é de inteira responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala, 
juntamente com o Caderno de Questões. 
 
7.24 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.  
 
7.25. Exemplares dos cadernos de questões estarão disponíveis no departamento de recursos humanos 
da Prefeitura para consulta aos interessados, durante o período de recursos. 
 
VIII – DA PROVA DE TÍTULOS: 
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8.4.1. Será aplicada prova de títulos aos candidatos dos cargos de nível superior. 
 
8.4.2. Serão considerados os títulos obtidos na área especifica do cargo na seguinte conformidade: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

DOUTORADO 10 (DEZ) PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

MESTRADO 5 (CINCO) PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

ESPECIALIZAÇÃO 3 (TRÊS) PONTOS – MÁXIMO 3 TÍTULOS 

 
8.4.3. Somente serão aceitos títulos de especialização lato sensu com carga horária igual ou superior a 
360 (trezentos e sessenta) horas.  
 
8.4.4. Serão pontuados como títulos, Certificados em papel timbrado da instituição, contendo 
assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste a conclusão do curso.  
 
8.4.5. A somatória total dos títulos não poderá ultrapassar 24 (vinte e quatro) pontos.  
 
8.4.6. Sobre a nota obtida pelos candidatos aprovados na prova objetiva serão somados os pontos 
referentes aos títulos para a classificação final.  
 
8.4.7. Os pontos dos títulos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”.  
 
8.4.8. Os candidatos deverão protocolar até o primeiro dia útil subsequente ao termino das inscrições 
na sede da Prefeitura Municipal de Santa Tereza, CÓPIA REPROGRAFADA AUTENTICADA EM 
CARTÓRIO de eventuais títulos que possuam. Não serão considerados títulos apresentados, por 
qualquer outra forma, fora do dia determinado e estes deverão ser enviados em envelope identificado 
com nome, cargo e identificação, conforme modelo :  

 

T Í T U L O S  

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013 

Prefeitura Municipal de SANTA TEREZA - RS.      

Cargo:  

Nome do Candidato: ................................. 

RG nº : ................................................. 

 
 
8.4.9 Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos.  
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8.4.10. Somente serão considerados os títulos entregues em cópia reprográfica autenticada em 
cartório.  
 
8.4.11. Não haverá segunda chamada para entrega de títulos, qualquer que seja o motivo de 
impedimento do candidato que não os apresentou no dia e formas determinado.  
 

 
IX - DOS RECURSOS  
 
9.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a organizadora do concurso 
Sociedade de Desenvolvimento Vale do Bandeirantes, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do 
primeiro dia subseqüente às data do (a): 
 
a) As inscrições indeferidas;  
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar;  
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas. 
d) Resultado da Prova de Títulos. 
 
9.2. O recurso deverá ser protocolado no departamento de gestão de pessoas da Prefeitura Municipal 
de Santa Tereza- RS, com as seguintes especificações: 
 

− Nome do candidato;  
− Número de inscrição;  
− Número do documento de identidade;  
− Cargo para o qual se inscreveu;  
− A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 
− A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  

 
9.3 Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um 
recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do 
número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua 
desconsideração, conforme modelo no Anexo III deste edital. 
 
9.4 Não serão aceitos recursos encaminhados, via fax e/ou via eletrônica, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 
9.5 Os recursos inconsistentes serão indeferidos e os encaminhados fora dos prazos serão 
desconhecidos. 
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9.6 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 
mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de 
recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 
9.7 As respostas aos recursos interpostos serão afixadas no site da Prefeitura 
http://www.santatereza.rs.gov.br e no site www.noroesteconcursos.com.br. 
 
X - DA PONTUAÇÃO FINAL   
 
10.1 A pontuação final do candidato será a nota obtida na prova objetiva somada, considerando 
quando for o caso a nota obtida na prova de títulos. 
 
XI - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
 
11.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da pontuação final.   
 
11.2. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo uma geral (todos os 
candidatos aprovados) e outra especial. (portadores de deficiência).   
 
11.3. Não ocorrendo inscrição neste Concurso ou aprovação de candidatos portadores de deficiência, 
será elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 
 
11.4 - Na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 
seguintes: 
 
a - Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos 
demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
b-  Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos 
c – Maior nota na prova de Legislação  
d - Maior nota na prova de Língua Portuguesa 
e – Maior nota na prova de Matemática ( se houver) 
 
11.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará através de sorteio público. 

 
XII - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
 
12.1. São requisitos básicos para investidura no cargo público: 
 
12.1.1. Aprovação neste concurso público; 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P RE F E I T U R A M UN I C I P A L  D E  SA N T A T E R EZ A  

Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 
95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 
 
 
 

 

15 
 

 
12.1.2. Nacionalidade brasileira; 
 
12.1.3. O gozo dos direitos políticos; 
 
12.1.4. A quitação das obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigações 
militares; 
 
12.1.5. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, comprovando estar em dia 
com o órgão regulamentador da profissão, quando for o caso; 
 
12.1.6. Idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
 
12.1.7. Ser aprovado em exame médico pré-admissional; 
 
12.1.8. Apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença CID, bem como a 
provável causa da deficiência, conforme declarado no ato da inscrição; 
 
12.1.9. O candidato que, no decorrer do processo desistir da ocupação da vaga, será automaticamente 
eliminado deste Concurso Público, salvo os casos que o candidato aprovado solicitar para que fique na 
última colocação. 
 
XIII - DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS 
 
13.1. Os candidatos serão convocados por ordem crescente da classificação. 
 
13.2. A convocação para contratação será feita pelos meios oficiais da Prefeitura Municipal de Santa 
Tereza. 

 
XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. Por ocasião da contratação deverão ser apresentadas cópias dos seguintes documentos:  

CPF; 
Título de Eleitor; 
Carteira de Identidade RG; 
Carteira de Trabalho CTPS (identificação e contrato); 
Certificado de Escolaridade ou Diploma; 
Histórico Escolar; 
Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou Órgão da Categoria); 
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Carteira Nacional de Habilitação – CNH (se Motorista); 
Certificado Militar (se homem); 
Declaração de Não Acumulação de Cargo (Caso haja o acúmulo, apresentar Certidão do Órgão 
Empregador, contendo o Regime Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho, com firma 
reconhecida); 
1 Foto 3X4 
Certidão de Nascimento dos Filhos Menores de 18 Anos; 
Cartão de Vacina dos Filhos Menores de 05 Anos; 
Freqüência Escolar dos filhos maiores de 06 e menores de 14 anos; 

 
14.2. Para efeito de sua contratação fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico 
admissional segundo a natureza e especificidade da função, respectiva área de atuação e à 
apresentação, no prazo legal, dos documentos que lhe foram exigidos.  
 
14.3. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
condições do Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente. 
 
14.4. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 
14.5. A Organizadora bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 
 
14.6. Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as 
Folhas de Respostas serão digitalizadas, pela organizadora realizadora do certame público, podendo 
após serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de 05 
(cinco anos). 
 
14.7. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
 
14.8. A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) anos, prorrogável, a critério da 
Administração, por igual período. 
 
14.9. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação.  
14.10. Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da 
organizadora relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil.  
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14.11. Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão dirimidos em comum pela 
organizadora e pela Prefeitura Municipal, através da Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento 
do Concurso Público, especialmente constituída pelo Decreto Municipal nº 3.373/2013 de, 02 de 
Agosto de 2013. 
 
14.12. A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo 
conjunto de funções constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 
14.13. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 
14.14. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos resultados deste Concurso Público.  
 
14.15. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Edital ou Aviso a ser publicado no site oficial do município http://www.santatereza.rs.gov.br e no site 
www.noroesteconcursos.com.br. 
 
14.16. A Prefeitura Municipal de Santa Tereza – RS e a organizadora se eximem das despesas com 
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso 
Público.    
                                                                                                            
14.17. As informações sobre o presente Concurso Público, até a publicação da classificação final, 
serão prestadas pela organizadora SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO VALE DO 
BANDEIRANTES por meio do Telefone 0xx(44) 3263-2351 de segunda a sexta-feira das 8h às 17h, 
sendo que após a competente homologação serão de responsabilidade da Prefeitura  Municipal de  
Santa Tereza  - RS. 
 
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será afixado no mural do Paço 
Municipal, no site oficial do município http://www.santatereza.rs.gov.br, e da organizadora 
www.noroesteconcursos.com.br/ e um extrato no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e em 
jornal regional de circulação local. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TEREZA, AOS DEZENOVE DIAS DO 
MÊS DE JULHO DE 2013. 
 
 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I  
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO: Textos: Interpretação 
de textos. Significado das palavras. Sinônimos e antônimos. Homônimos e parônimos. Fonética e 
fonologia: Identificação de vogais, semivogais e consoantes. Letras e fonemas. Identificação de 
encontros vocálicos e consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Classificação das palavras quanto 
ao número de sílabas. Acentuação gráfica: princípios básicos (regras), classificação das palavras 
quanto à posição da sílaba tônica. Classe de palavras (classes gramaticais). Tipos de sujeito e 
predicado. Tipos de verbos.  
 
CARGOS DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO E NÍVEL SUPERIOR: Textos: Interpretação de 
textos. Ortografia: Uso das letras. Uso dos acentos gráficos. Pontuação: Uso dos sinais de pontuação. 
Fonética e fonologia: Letras e fonemas. Identificação de vogais, semivogais e consoantes. 
Identificação de encontros vocálicos e consonantais. Separação de sílabas. Classificação dos 
vocábulos pelo número de sílabas. Classificação dos vocábulos pela posição da sílaba tônica. 
Morfossintaxe: Classes de palavras. Flexão do nome e do verbo. Emprego de pronomes, preposições e 
conjunções. Relações entre as palavras. Concordância verbal e nominal. Frase (definição, ordem direta 
e inversa). Oração e período. Termos da oração (sujeito e predicado, predicado verbal, nominal e 
verbo-nominal, verbos transitivos, intransitivos, de ligação e seus complementos, adjunto adnominal e 
adverbial). Classificação de orações (coordenadas e subordinadas). Vozes do verbo (ativa, passiva e 
reflexiva). Colocação dos pronomes oblíquos. Uso da crase. Significação das palavras. Homônimos e 
parônimos. Sinônimos e antônimos. Linguagem figurada. Identificação e interpretação de figuras de 
linguagem.  

 
MATEMÁTICA: 
 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO: Operações 
fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com frações. Frações. Expressões 
algébricas - Fatoração. Regra de três. Raiz quadrada. Juro simples. Razão e proporção. Produtos 
notáveis. Teoria dos conjuntos e unidades. Sistema métrico decimal. Potenciação e radiciação. 
Porcentagem. Geometria. Grandezas proporcionais. Equações e sistema de equações. Problemas. 

 
LEGISLAÇÃO 
 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Santa Tereza-RS e Lei Orgânica do 
Município de Santa Tereza-RS. 
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MÉDICO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 
Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Diabetes; Parasitoses intestinais; Esquistossomose; 
Cefaléias; Febre de origem indeterminada; Diarréias; Úlcera péptica; Hepatite; Hipertireoidismo; 
Hipotireoidismo; Insuficiênciacardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis, Cardiopatia 
isquêmica;Arritmias cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor toráxica; Dor lombar; 
Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS;Infecção 
Urinária; Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Acidentes por animais 
peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; Dislipidemias. Ética profissional. Código de Ética 
Médica; Deontologia. Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; 
resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 do 
Código Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. Organizaçãodos serviços de saúde 
no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; 
Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual,  
medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e 
enfoque estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; 
Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, 
satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da saúde: conceitos e estratégias; 
Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos 
problemas. 
 

MÉDICO PEDIATRA 
 
 
Epidemiologia em saúde da criança. Diagnóstico de saúde da população infantil de uma comunidade. 
Organização do sistema de saúde/modelo de assistência à saúde-população. Assistência farmacêutica á 
criança. Planejamento e execução de programas de atenção à saúde da criança (CD, IRA, 
Diarréia/TRO, Imunização, Aleitamento materno). Relação médico-família-criança. Problemas 
comuns do ambulatório de cuidados primários em pediatria: alimentação da criança. Crescimento e 
desenvolvimento neuro-psico-motor. Dificuldades escolares, distúrbios da nutrição e metabolismo. 
Saúde bucal. Aspectos da gestação, parto e cuidados com o recém-nascido. Patologias do aparelho 
digestivo. Doenças infecto-contagiosas e parasitárias em pediatria. Doenças respiratórias agudas e 
crônicas. Patologias do trato urinário. Anemias. Patologias cardíacas. Afecções cirúrgicas comuns da 
infância. Problemas dermatológicos na infância. Problemas ortopédicos mais comuns na infância.  
Medicina do adolescente. Urgências em pediatria. Código de Ética Médica; Deontologia. 
Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; resoluções do 
Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código Penal 
Brasileiro. Constituição Federal Do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no Brasil: 
Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas 
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de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque 
estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e 
critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do 
usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas 
de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. 

 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
 
Anatomia e fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares 
em Ginecologia. Malformações genitais. Corrimento genital: etiopatogenia, diagnóstico e tratamento. 
Doenças sexualmente transmissíveis. Doença inflamatória pélvica aguda e tuberculose genital. 
Dismenorréia primária e secundária. Hemorragia uterina disfuncional. Prolapsos genitais. 
Incontinência urinária de esforço. Métodos contraceptivos e suas complicações. Climatério 
descompensado. Patologias benignas do colo uterino. Miomatose uterina. Endometriose: diagnóstico e 
tratamento. Câncer do colo uterino e do endométrio. Tumores malignos e benignos dos ovários. 
Lesões benignas e malignas das mamas. Abdome agudo em Ginecologia. Ética profissional. Código 
de Ética Médica; Deontologia. Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos 
Regionais; resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 
a 285 do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal Do Brasil de 1988. Organização dos serviços 
de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de 
saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: 
Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, 
Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, 
instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, 
humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da saúde: 
conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o 
enfrentamento dos problemas. 

 
 

MÉDICO VETERINÁRIO 
 
 
Importância da Medicina Veterinária na saúde pública; História natural das doenças e níveis de 
prevenção; Saneamento: importância do solo, da água e do ar na saúde do homem e dos animais; 
Epidemiologia e profilaxia: epidemiologia geral (definições, conceitos e agentes etiológicos); medidas 
epidemiológicas (identificação de problemas e determinação de prioridades; Fontes de infecção e 
veículos de propagação; Zoonoses: epidemiologia e profilaxia das zoonoses de contágio direto e 
indireto; Formas de imunidade (soros e vacinas) Defesa sanitária animal: vigilância sanitária animal, 
vigilância epidemiológica, educação sanitária animal, legislação sanitária animal; Sanidade de 
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bovinos: prevenção da febre aftosa, prevenção da brucelose, prevenção da tuberculose, prevenção da 
raiva, prevenção da BSE; Sanidade de aves: prevenção da doença de newcastle, prevenção da 
influenza aviária, prevenção da micoplasmose, prevenção da Salmoneloses; Sanidade de suínos: 
prevenção da PSC e PSA, prevenção da doença de Aujeszky, prevenção da leptospirose, prevenção da 
brucelose, prevenção da tuberculose; Sanidade de equinos: prevenção e controle do mormo, AIE; 
Sanidade apícola: prevenção e controle das enfermidades em focos (exóticas: cria pútrida americana e 
aetina t úmida; ascoferose ou cria gessificasa, cria ensacada, cria pútrida européia); Princípios de 
Homeopatia animal; Bem estar animal (legislação da OIE); Inspeção de produtos de origem animal: 
carnes, leite, ovos e mel (legislação); Manipulação e conservação dos alimentos: conservação pelo 
dessecamento, pela salga e pela salmoura; Conservação pelo frio (armazenamento e 23 alterações 
físicos - químicas); resíduos químicos de carne; Controle de qualidade; Manipulação e 
acondicionamento do leite e seus derivados; Análise s de perigos e pontos críticos de controle - 
APPCC; Segurança Alimentar; Código Florestal – Lei Federal Nº 4771 de 1965. Resolução do 
CONAMA Nº 302 e Nº 303 de 2002. Planos Nacionais de Sanidade Animal do MAPA. 

 
 

PSICÓLOGO 
 
Teorias e técnicas psicoterápicas e teorias e técnicas psicoterápicas de fundamentação psicanalítica 
(infância, adolescência, idade adulta e velhice). O processo psicodiagnóstico e as técnicas projetivas 
(infância e adolescência). Modelos de psicoterapia. Aplicações clínicas das psicoterapias. Avaliação, 
métodos e técnicas psicoterápicas. Manejo clínico das técnicas psicoterápicas. Conhecimentos gerais e 
específicos dos conceitos clínicos e terapêuticos fundamentais na psiquiatria e na saúde mental. 
Modelos de Psicologia do Desenvolvimento, Psicanalítico, Piagetiano, Aprendizagem Social. 
Cidadania, classes populares e doença mental. Política de saúde mental no Brasil: visão histórica; 
Medicina, psiquiatria, doença mental; Epidemiologia social das desordens mentais; Considerações 
sobre terapêuticas ambulatoriais em saúde mental; Perspectivas da psiquiatria pósasilar no Brasil; 
Saúde mental e trabalho; A história da Loucura: o modelo hospitalar e o conceito de doença mental; 
As Reformas Psiquiátricas; Legislação em Saúde Mental; Nosologia, Nosografia e psicopatologia: a 
clinica da Saúde Mental. Articulação entre clínica e reabilitação psicossocial. Projeto Terapêutico. 
Multidisciplinariedade. Noções básicas de psicanálise e suas interfaces com a saúde mental; Psicologia 
e Educação. Transtornos de Personalidade. Legislação especifica sobre saúde mental. Legislação 
especifica sobre tratamento de dependentes químicos.  
 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
 

Código de Ética Profissional. O Serviço Social no Brasil e sua inserção no processo de produção e 
reprodução das relações sociais. O processo de institucionalização do serviço social. 2 -Perspectivas 
teórico metodológicas do Serviço Social. A influência do materialismo histórico e da fenomenologia 
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na idealização e na ação do Serviço Social. As características metodológicas do Serviço Social em 
suas configurações clássicas ou tradicionais, de transição reconceituada. 3 - A assistência nas políticas 
sociais brasileiras. A institucionalização da assistência no Brasil. As grandes instituições de assistência 
no Brasil. 4 - A questão da saúde no contexto da política social brasileira. O Serviço Social nos 
programas de saúde pública ao nível de assistência primaria. O Serviço Social nas áreas de saúde e sua 
articulação com as organizações sociais de base. Movimentos sociais urbanos. Desenvolvimento do 
Serviço Social na América Latina. Ênfase na realidade brasileira. Os três vertentes do Serviço Social 
(Materialismo Histórico e Dialético, Fenomenologia e Funcionalismo). Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) e suas atualizações. Estatuto do Idoso e suas atualizações. Processos de trabalho 
do Serviço Social. Instrumentos e técnicas do Serviço Social; Pesquisa em Serviço Social. Lei 
Orgânica da Assistência Social. 

 
 

FARMACÊUTICO 
 

FARMACOLOGIA: Farmacocinética - Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; 
Farmacodinâmica - Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; 
Classificação dos medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e 
Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e 
otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e 
Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. 
SELEÇÃO DE MEDICAMENTOS: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de 
Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; 
Comissões de Farmácia e Terapêutica. MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL: 
Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e dispensarão); Portaria 
344/98;Medicamentos de referência, similares e genéricos. FARMACOTÉCNICA E TECNOLOGIA 
FARMACÊUTICA: Manipulação de Fórmulas Magistrais; Boas Práticas de Fabricação de Produtos 
Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e 
Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande 
volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. CONTROLE 
DE QUALIDADE: Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos - Métodos 
físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia 
Hospitalar. ÉTICA PROFISSIONAL: Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. A organização 
Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. 
Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde Pública 
no Brasil. O SUS. EPIDEMIOLOGIA: Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos 
Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. 
Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. 
LICITAÇÃO E AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS: Administração de Farmácia 
dispensarão, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos 
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humanos.; Boas práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; Organização de 
Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de 
Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque 
Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de 
Medicamentos, Código de ética do Farmacêutico, Organização dos serviços de saúde no Brasil: 
Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas 
de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque 
estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde.  

 
 
 

FISIOTERAPEUTA 
 

Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função 
muscular. Cinesiologia e Biomecânica. Análise da marcha. Exercícios terapêuticos e treinamento 
funcional. Indicação, contra-indicação, técnicas e efeitos fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, 
mecanoterapia, crioterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. Prescrição e treinamento 
de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, semiologia e 
procedimentos fisioterápicos nas áreas: neurológicas e neuropediátricas; ortopedia e traumatologia; 
cardiologia; pneumologia; ginecologia e obstetrícia. Geriatria: fisioterapia preventiva, curativa e 
reabilitadora. Ética profissional. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde 
- Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância 
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; 
Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis 
do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde.  

 
 

FONOAUDIÓLOGO 
 
 
Fonoaudiologia Escolar: distúrbios de aprendizagem (leitura e escrita, disgrafia, disortografia, 
discalculia, orientação para escola e família); Fonoaudiologia em Neurologia (Síndromes e 
Demências); Patologias de fala e linguagem (Deficiência Mental, Encefalopatia Crônica não 
Progressiva, Afasia, Gagueira, Fissura Labiopalatina, Atraso de fala e linguagem, Distúrbio 
Articulatório); Voz (avaliação, diagnóstico e tratamento das Disfonias); Aleitamento Materno; Exames 
Audiológicos e Processamento Auditivo Central; Prótese Auditiva (indicação e adaptação); 
Fonoaudiologia em Saúde Pública; Desenvolvimento da criança normal e patológico (linguagem, 
motor e cognitivo); Atualidades em Fonoaudiologia. Organização dos serviços de saúde no Brasil: 
Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
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notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas 
de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque 
estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde.  

 
 

NUTRICIONISTA 
 

 
Alimentos e nutrientes. Fisiologia e metabolismo da nutrição. Fundamentos básicos em nutrição 
humana. Microbiologia dos alimentos, saúde pública e legislação. Alimentos dietéticos e alternativos. 
Produção: administração de serviços de alimentação. Planejamento do serviço de nutrição e dietética; 
aspectos físicos do serviço de nutrição e dietética; sistema de distribuição de refeições; serviços de 
alimentação hospitalar. Critérios para elaboração de cardápios. Saneamento e segurança na produção 
de alimentos e refeições. Gestão de estoque: curva ABC. Controle higiênico- sanitário dos alimentos. 
Análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC). Dietoterapia. Saúde Pública: avaliação 
nutricional hospitalar e ambulatorial. Dietoterapia nas patologias do tubo gastrointestinal e órgãos 
anexos (fígado, pâncreas, endócrino e exócrino e vias biliares). Dietoterapia nas patologias renais. 
Dietoterapia nas patologias cardiovasculares. Dietoterapia na obesidade e magreza. Dietoterapia nas 
cirurgias digestivas. Dietoterapia na gravidez e lactação. Atenção nutricional ao idoso. Avaliação e 
internação de exames laboratoriais de rotina. Internação droga-nutrientes. Dietoterapia pediátrica: 
avaliação nutricional; orientação nutricional nas síndromes diarréicas; orientação nutricional na 
recuperação do desnutrido, orientação nutricional nas afecções renais, orientação nutricional na 
obesidade, nas doenças gastroentestinais, nas cirurgias digestivas, nas pneumopatias, nas erosmatos do 
metabolismo. Terapia nutricional parenteral e enteral. Ética profissional. Organização dos serviços de 
saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de 
saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: 
Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, 
Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto 
pela Saúde.  
 

 
ODONTÓLOGO 

 
Patologia e Diagnóstico Oral. Cirurgia Buco Maxilo Facial. Radiologia Oral e Anestesia. Odontologia 
Preventiva e Social. Odontologia Legal. Odontopediatria e Ortondontia. Farmacologia e Terapêutica 
Aplicada a Odontologia. Materiais Dentários. Dentística Operatória. Prótese Dentária. Procedimentos 
Clínicos Integrados. Ética profissional, Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único 
de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de 
vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e 
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tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. 
Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde.  
 

CONTROLADOR INTERNO 
 
Os princípios fundamentais de contabilidade e as normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao 
setor público, NBCASP; Manual de contabilidade aplicada ao setor público - MCASP; Contabilidade 
pública: conceito, campo de atuação e regimes contábeis; Orçamento público: conceito, elaboração, 
ciclo orçamentário, exercício financeiro, princípios orçamentários; Sistemas contábeis: orçamentário, 
financeiro, patrimonial e de compensação; Créditos adicionais: conceito, classificação, indicação e 
especificação de recursos; Sistemas de contas: conceito, nomenclatura e função das contas; 
Demonstrativos da gestão: balanço orçamentário, balanço financeiro, balanço patrimonial e 
demonstração das variações patrimoniais; Normas de escrituração. RECEITA PÚBLICA - Receita 
Orçamentária, Receita Extra Orçamentária, Arrecadação, Recolhimento, Receita da Dívida Ativa, 
Operações de Crédito, Vinculações Constitucionais da Receita Pública; DESPESA PÚBLICA - 
Despesa Orçamentária, Despesa Extra Orçamentária, Empenho, Liquidação, Pagamento, Restos a 
Pagar, Despesas pelo Regime de Adiantamento; Fundos Especiais; PATRIMÔNIO PÚBLICO - 
Substância Patrimonial, Contra Substância Patrimonial, Ativo Financeiro, Passivo Financeiro, Ativo 
Permanente, Passivo Permanente e Situação Líquida.   Lei 4320/64, Lei Complementar 101, de 
04/05/2000, Lei Federal 8.666/93. Lei n 10.520 , Lei Complementar n° 123 e Lei Municipal n° 
1.187/2013 de 16 de janeiro de 2013.  
 
 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 
 
 

Conceitos. Periféricos de um Computador. Hardware. Software. Utilização do Sistema Operacional 
Windows XP.  Configurações Básicas do Windows XP. Aplicativos Básicos (bloco de notas, 
calculadora, Paint, WordPad). Instalação, configuração e utilização: Processador de Textos Microsoft 
Word (a partir da versão 2000) e Planilha Eletrônica Excel (a partir da versão 2000). Recursos Básicos 
e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader 7.0). Configuração de Impressoras.  Noções básicas de 
Internet (Internet Explorer a partir da versão 6.0) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook..  
Administração pública.  Poderes Administrativos.  Atos Administrativos. Licitações. Contratos 
Administrativos.  Serviços Públicos.  Servidores Públicos.  Responsabilidade Civil da Administração. 
Controle Da Administração. Correspondência Oficial. Redação Oficial. Formas De Tratamento. 
Expressões e Vocábulos Latinos de uso frequente nas Comunicações Administrativas Oficiais. Noções 
sobre a comunicação, envelope e endereçamento postal. Cuidados com o ambiente de trabalho: 
Noções de segurança e higiene do trabalho. Legislação: Constituição Federal, Lei de Responsabilidade 
Fiscal e Lei de Licitações. 
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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 

CARGO: MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
PADRÃO:10 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 Síntese dos deveres: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e 
tratar das doenças do corpo humano.  
 
 Exemplos de atribuições: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; 
executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, 
adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF) e, quando 
necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na 
intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); aliar 
a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, 
como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o pronto atendimento médico nas 
urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, 
garantindo a continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e 
referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Indicar internação hospitalar; 
solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito; executar outras tarefas afins.    
 
 CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em 
regime de plantão e trabalho em domingos e feriados. 
 
 REQUISITOS PARA INVESTIDURA:  

a) Idade mínima de 18 anos. 
b) Instrução: Curso Superior. 
c) Habilitação legal para o exercício da profissão de Médico e Registro no Conselho 

Regional de Medicina. 
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CARGO: MÉDICO PEDIATRA 
PADRÃO: 09 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 Síntese dos Deveres: Atender crianças que necessitam de serviços médicos, para fins 
de exames clínicos, educação e adaptação; examinar os pacientes internados e em observação; avaliar 
as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento 
dos pacientes; estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático prescrevendo medicação, tratamento 
e dietas especiais; prestar pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou 
designado pela chefia imediata; orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos a sua área 
de competência; participar da equipe médico-cirúrgica quando solicitado, zelar pela manutenção e 
ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; comunicar ao seu superior imediato, qualquer 
irregularidade; participar de projetos de treinamento e programas educativos; cumprir e fazer cumprir 
as normas; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência; classificar e codificar 
doenças, operações e causa de morte, de acordo com o sistema adotado; manter atualizados os 
registros das ações de sua competência; fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua 
área de competência; fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no setor de saúde; 
atender crianças desde o nascimento até a adolescência, prestando assistência médica integral; 
executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão.   
 
 Condições de Trabalho: Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 

 
 REQUISITOS PARA INVESTIDURA: 
 a) Idade mínima de 18 anos. 
 b) Instrução: Superior Completo. 

c) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão e Registro no Conselho 
Regional de Medicina. 
d) Diploma de Especialista em Pediatria. 
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CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
PADRÃO: 09 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 Síntese dos Deveres: Atender a pacientes que procuram a unidade básica de saúde do 
Município, procedendo exame geral e obstétrico; solicitar exames de laboratório e outros que o caso 
requeira; controlar a pressão arterial e o peso da gestante; dar orientação médica à gestante e 
encaminhá-la à maternidade; preencher fichas médicas das clientes; auxiliar quando necessário, a 
maternidade e ao bem-estar fetais; atender ao parto e puerpério; dar orientação relativa à nutrição e 
higiene da gestante; prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; 
prescrever tratamento adequado; participar de programas voltados para a saúde pública; exercer 
censura sobre produtos médicos, de acordo com sua especialidade; participar de juntas médicas; 
solicitar o concurso de outros médicos especializados em casos que requeiram esta providência; 
executar outras tarefas semelhantes, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.    
 
 Condições de Trabalho: Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
 
 Requisitos para investidura: 
 a) Idade mínima de 18 anos; 
 b) Instrução: Superior Completo 

c) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão e Registro no Conselho 
Regional de Medicina. 
d) Diploma de Especialista em Ginecologista e Obstetra . 
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CARGO: FISIOTERAPEUTA 
PADRÃO: 08 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 Síntese dos Deveres: Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, 
tratamento e recuperação de seqüelas em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins.   
 
 Exemplos de Atribuições: Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia para 
tratamento nos entorses, fraturas em vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e 
enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de acordo com as prescrições médicas; planejar e 
orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente em função de seu quadro clínico; fazer avaliações 
fisioterápicas com vistas à determinação ca capacidade funcional; participar de atividades de caráter 
profissional, educativa ou recreativa organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a 
readaptação física ou mental dos incapacitados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão.    
 
 Condições de Trabalho: Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais 
 
 Requisitos para investidura: 
 a) Idade mínima de 18 anos. 
 b) Instrução: Superior completo. 
 c) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão.   
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CARGO: VETERINÁRIO 
PADRÃO: 06 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 Síntese dos Deveres: Prestar assistência veterinária e zootécnica aos criadores do 
Município. 
 
 Exemplos de Atribuições: Prestar assistência técnica aos criadores municipais, no 
sentido de assegurar-lhes, em função de planejamentos simples e racionais uma exploração zootécnica 
econômica; estimular o desenvolvimento das criações já existentes no Município, especialmente a de 
animais de pequeno porte, bem como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; 
instruir criadores sob problemas de técnica pastoril, especialmente o de seleção, alimentação e de 
defesa sanitária; prestar orientação tecnológica no sentido do aproveitamento industrial dos excedentes 
da produção; realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica veterinárias; 
atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; fazer vacinação anti-rábica em animais e 
orientar a profilaxia da raiva, executar tarefas afins, inclusive as previstas no respectivo regulamento 
da profissão. 
 
 Condições de Trabalho: Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais. 
 
 Requisitos para investidura: 
 a) Idade mínima de 18 anos. 
 b) Instrução: Superior Completo. 
 c) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão. 
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CARGO: NUTRICIONISTA 
PADRÃO: 06 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 Síntese dos Deveres: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de 
alimentação em estabelecimentos do Município. 
 
 Exemplos de Atribuições: Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos 
hospitalares, de saúde pública, educação e de outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; 
controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a 
melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; planejar e ministrar cursos 
de educação alimentar; prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar; responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
 Condições de Trabalho: Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
 
 Requisitos para investidura: 
 a) Idade mínima de 18 anos. 
 b) Instrução: Superior Completo. 
 c) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão. 
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CARGO: ASSISTENTE SOCIAL       
PADRÃO: 06 
 
 

ATRIBUIÇÕES 
 
  Síntese das atribuições: realizar atividades de natureza especializada, relativos à habilitação 
profissional, que envolvam conhecimentos gerais e específicos da área de assistência social com ações 
operativas de planejar, organizar, coordenar, executar, controlar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, 
periciar, dar parecer, ministrar cursos e palestras, acompanhar projetos, sugerir, propor e emitir 
laudos, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da 
Administração Municipal. 
 
 Exemplo de atribuições típicas: executar atividades inerentes à prestação de serviços na área 
de atuação profissional de serviço social; elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais 
junto a órgãos da administração pública direta ou indireta, entidades e organizações sociais; elaborar, 
coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço 
Social com participação da sociedade civil; encaminhar providências e prestar orientação social a 
indivíduos, grupos e à população; planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; 
planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para 
subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta 
e indireta, com relação às matérias específicas de serviço social; efetuar o planejamento, a organização 
e administração de serviços sociais nas unidade de prestação desses serviços em nível municipal; 
realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de concessão de benefícios e execução de 
programas e serviços sociais; prevenir as dificuldades de ordem social ou pessoal, em casos 
particulares ou para grupos de indivíduos; pesquisar a origem e natureza dos problemas, mediante 
entrevistas ou outros métodos, avaliar o ambiente e as particularidades de indivíduos e grupos; 
observar a evolução dos assistidos após a implementação de ações para melhoria de suas condições; 
solicitar levantamentos socioeconômicos com vistas ao planejamento habitacional nas comunidades; 
assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais em que se executem 
atividades da área de atuação profissional do assistente social; elaborar laudos técnicos, estudos 
sociais e realizar perícias técnico-legais relacionadas com as atividades da área profissional do serviço 
social; executar atividades de natureza burocrática, de atendimento e orientações a usuários de 
serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação 
profissional; treinar, avaliar e supervisionar diretamente os estagiários de serviço social; operar  
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equipamentos que sejam necessários ao desempenho de suas atividades profissionais; executar as 
atividades que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos do cargo tais como: digitação, 
arquivamento, encaminhamentos, atendimentos pessoais, por telefone ou por e-mail, registros, 
informações escritas ou verbais, entre outras; realizar atividades de serviço social no Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS e no Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS, no âmbito dos programas Bolsa Família, Atenção Integral a Família – PAIF, 
Projovem, Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, e outros programas de Assistência Social, 
instituídos pelo Município ou implementados por  intermédio de convênios com à União, Estado e 
outros Municípios; executar as demais atividades compreendidas na regulamentação profissional do 
cargo, aplicável aos objetivos da administração pública municipal. 
 
  Condições de trabalho:   
  a) Carga horária: 30 (trinta) horas semanais.  
 b) Outras: Serviço externo; contato com o público. 
 
 Requisitos para preenchimento do cargo: 
 a) Idade mínima de 18 anos. 
 b) Instrução: Graduação superior em Serviço Social. 
 c) Habilitação profissional e Registro no Conselho Regional de Serviço Social. 
 d) Outras: o exercício do cargo poderá exigir atividades aos sábados, domingos e 
feriados, inclusive à noite, bem como o cumprimento da carga horária em sistema de escalas, 
previamente elaboradas pela Administração.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P RE F E I T U R A M UN I C I P A L  D E  SA N T A T E R EZ A  

Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 
95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 
 
 
 

 

34 
 

 
 
 
 
 
 
 
CARGO: PSICÓLOGO 
PADRÃO: 06 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 Síntese dos Deveres: Executar atividades nos campos de psicologia aplicada ao 
trabalho, de orientação na área escolar e da clínica psicológica. 
 
 Exemplos de Atribuições: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, 
readaptação, avaliação das condições pessoais do servidor; proceder a análise dos cargos e funções sob 
o ponto-de-vista psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho dos mesmos; 
efetuar pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; averiguar 
causas de baixa produtividade; assessorar o treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia 
breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; fazer 
exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para 
contemplação com bolsas de estudos; empregar técnicas como testes de inteligência e personalidade, 
observações de conduta, etc.; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e 
sensorial ou portadora de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para escolas ou classes 
especiais; formular hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e 
educacionais; apresentar o caso estudado e interpretado à discussão em seminário; realizar pesquisas 
psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicodepagógico e psicológico necessário ao 
estudo dos casos; elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final após o 
debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas, escolares, 
sociais e profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso estudado, fazendo os 
necessários registros; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela Psicologia; 
executar tarefas afins.   
 
 Condições de Trabalho: Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
 
 Requisitos para investidura: 
 a) Idade mínima de 18 anos. 
 b) Instrução: Superior Completo 
 c) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão. 
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CARGO: ODONTÓLOGO 
PADRÃO: 08 
 

ATRIBUIÇÕES 
 

 Síntese dos Deveres: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região 
maxilofacial; proceder odontologia profilática em estabelecimento de ensino, unidade móvel ou 
hospitalar. 
 
 Exemplos de Atribuições: Examinar a boca e os dentes de alunos e pacientes em 
estabelecimentos do Município, bem como pela Unidade Móvel; fazer diagnósticos dos casos 
individuais, determinando o respectivo tratamento; fazer extrações de dentes; compor dentaduras; 
preparar, ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas, trabalhos de pontes; fazer esquema das 
condições da boca e dos dentes dos pacientes; fazer registros e relatórios dos serviços executados; 
difundir os preceitos de saúde pública odontológica, através de aulas, palestras, impressos, escritos, 
etc.; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 
executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.      
 
 Condições de Trabalho: Carga Horária: 40(quarenta) horas semanais 
  
 Requisitos para investidura: 
 a) Idade mínima de 18 anos. 
 b) Instrução: Superior Completo 
 c) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão. 
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CARGO: FARMACÊUTICO 
PADRÃO: 08 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 Síntese dos Deveres: Realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a qualidade dos 
produtos farmacêuticos. 
 
 Exemplos de Atribuições: Manipular drogas de várias espécies; aviar receitas, de 
acordo com as prescrições médicas; manter registros do estoque de drogas; fazer requisições de 
medicamentos, drogas e materiais necessários à farmácia; conferir, guardar e distribuir drogas e 
abastecimentos entregues à farmácia; ter sob sua custódia drogas tóxicas e narcóticos; realizar 
inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento do receituário médico; efetuar 
análises clínicas ou outras dentro de sua competência; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; administrar e organizar o armazenamento de 
produtos farmacêuticos e medicamentos, adquiridos pelo Município; controlar e supervisionar as 
requisições e/ou processos de compra de medicamentos e produtos farmacêuticos; prestar 
assessoramento técnico aos demais profissionais da saúde, dentro do seu campo de especialidade; 
participar nas ações de vigilância epidemiológica e sanitária; executar tarefas afins.  
 
 Condições de Trabalho: Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais 
 
 Requisitos para investidura: 
 a) Idade mínima de 18 anos. 
 b) Instrução: Superior completo. 
 c) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão. 
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Cargo: FONOAUDIÓLOGO 
Padrão: 06 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 Síntese dos Deveres: Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à área da 
comunicação escrita e oral, voz e audição; realizar terapia fonoaudiológicas na área de comunicação 
oral e escrita, voz e audição, bem como em aperfeiçoamento dos padrões de fala e voz. 
 
 Exemplos de Atribuições: Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área 
de comunicação escrita e oral, voz e audição; participar de equipes de diagnóstico, realizando a 
avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar terapia fonoaudiológica dos problemas 
de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; 
colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; projetar, dirigir ou efetuar pesquisas 
fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas; dirigir serviços 
de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e mistos; supervisionar 
profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; assessorar órgãos e 
estabelecimentos públicos autárquicos, privados ou mistos no campo de audiofonologia; participar de 
Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos 
fonoaudiológicos, dar parecer fonoaudiológico, na área de comunicação oral e escrita, voz e audição; 
realizar outras atividades afins.   
 
 Condições de Trabalho: 

a) Carga horária semanal de 20 (vinte) horas  
b) Possibilidade da prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados, sob 

regime de plantão, e sujeição a trabalho externo e atendimento ao público   
 

 Requisitos para investidura: 
a) Idade mínima de 18 anos. 
b) Instrução: Superior completo. 
c) Habilitação: Específica para o exercício legal da profissão. 
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CARGO: TÉCNICO EM LOGÍSTICA E ELETRICIDADE 
PADRÃO: 03 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 Síntese dos Deveres: Instalar, ajustar e consertar encanamentos, tubulações e redes 
elétricas e de telefonia.  
  
 
                       Atribuições: Executar atividades específicas de inspeção, instalação e reparação da 
rede elétrica municipal, incluindo iluminação, cabos de transmissão e aparelhos elétricos em geral; 
planejar e instalar equipamentos de som , microfones e alto-falantes; reparar e regular relógios 
elétricos; executar todas as tarefas que envolvam instalação e reparação elétrica dos bens do 
Município; montar, ajustar, instalar e fazer reparações hidráulicas, incluindo encanamentos, 
tubulações e outros condutos; efetuar consertos simples em redes de telefonia;  executar atividades 
afins. 
 
                        Autorização para dirigir: Excepcionalmente autorizado a dirigir veículos desde que 
seja condição para desempenho do cargo. 
 
 Condições de Trabalho: Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais 
 
 Requisitos para investidura: 
 a) Idade mínima de 18 anos. 
 b) Instrução: Primeiro grau completo. 
                     c) Carteira de Habilitação. 
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CATEGORIA FUNCIONAL: OFICIAL ADMINISTRATIVO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 03 

 

ATRIBUIÇÕES: 
 

 
 
 a) Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das 
leis e normas administrativas; redigir expediente administrativo; proceder a aquisição, guarda e 
distribuição de material;  
 
 b) Descrição Analítica: examinar processos relacionados a assuntos gerais da 
Administração Municipal, que exijam interpretações de textos legais, especialmente da legislação 
básica do Município; elaborar pareceres instrutivos de qualquer modalidade de expediente 
administrativo, inclusive atos oficiais, Portarias, Decretos, Projetos de Lei; executar ou verificar a 
exatidão de quaisquer documentos de receita e despesa, folhas de pagamento, empenho, balancetes, 
demonstrativo de caixa; operar com máquinas de contabilidade em geral, com computadores e 
programas de diversas áreas da administração pública; organizar e orientar a elaboração de fichários e 
arquivos de documentação e de legislação; secretariar reuniões e comissões de inquérito, operar 
computadores e executar outras tarefas correlatas. 
 
 Condições de Trabalho: 
 
 a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
 b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 
 
 Requisitos para Provimento: 
 
 a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 
 b) Instrução: Ensino médio completo. 
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CATEGORIA FUNCIONAL: OPERÁRIO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 01 

 
ATRIBUIÇÕES: 

 
 
 a) Descrição Sintética: Realizar trabalhos braçais em geral. 
 
 b) Descrição Analítica: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e 
elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças; proceder a abertura de valas; 
efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de via públicas e 
próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; auxiliar em tarefas de 
construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e 
contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar 
no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, 
preparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, 
terrenos baldios e praças; alimentar animais sob supervisão; proceder a lavagem de máquinas e 
veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas; executar tarefas afins. 
 
 

Condições de Trabalho: 
 
  a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
 
b) Especial: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual.    
 
 
Requisitos para Provimento: 
 
a) Idade: Mínima de 18 anos; 
 
b) Instrução: sem exigência específica. 
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CARGO: CONTROLADOR INTERNO  
PADRÃO: 08  

ATRIBUIÇÕES: 
 

Síntese dos Deveres: Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo 
coordenação, supervisão e execução de funções relacionadas com o Sistema de Controle Interno. 
 
Atribuições: Supervisionar, coordenar e executar trabalhos de avaliação das metas do Plano 
Plurianual, bem como dos programas e orçamento do governo municipal; examinar a legalidade e 
avaliar resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos 
órgãos da Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos e subsídios em 
benefício de empresas privadas; exercer controle das operações, avais e garantias, bem como dos 
direitos e deveres do Município; avaliar a execução das metas do Plano Plurianual e dos programas do 
governo, visando a comprovar o alcance e adequação dos seus objetivos e diretrizes; avaliar a 
execução dos orçamentos do Município tendo em vista sua conformidade com as destinações e limites 
previstos na legislação pertinente; avaliar a gestão dos administradores municipais com vistas a 
verificar a legalidade, legitimidade, razoabilidade e impessoalidade dos atos administrativos 
pertinentes aos recursos humanos e materiais; avaliar o objeto dos programas do governo e as 
especificações estabelecidas, sua coerência com as condições pretendidas e a eficiência dos 
mecanismos de controle interno; subsidiar, através de recomendações, o exercício do cargo do 
Prefeito, dos Secretários e dirigentes dos órgãos da administração indireta, objetivando o 
aperfeiçoamento da gestão pública; verificar e controlar, periodicamente, os limites e condições 
relativas às operações de crédito, assim como os procedimentos e normas sobre restos a pagar e sobre 
despesas com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal; prestar apoio ao órgão de 
controle externo no exercício de suas funções constitucionais e legais; auditar os processos de 
licitações dispensa ou de inexigibilidade para as contratações de obras, serviços, fornecimentos e 
outros; auditar os serviços do órgão de trânsito, multa dos veículos do Município, sindicâncias 
administrativas, documentação dos veículos, seus equipamentos, atuação da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações – JARI; auditar o regime próprio dos servidores, bem como o recolhimento das 
contribuições previdenciárias; auditar as ações de Saúde, Educação, Assistência Social, Cultura, 
Desporto, Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo; auditar a investidura nos cargos e funções públicas, 
a realização de concursos públicos, publicação de editais, prazos, bancas examinadoras; auditar as 
despesas com pessoal, limites, reajustes, aumentos, reavaliações, concessão de vantagens, previsão na 
lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e orçamento; analisar contratações temporárias por 
excepcional interesse público, verificando sua pertinência, legalidade e prazos; apurar existência de 
servidores em desvio de função; analisar procedimentos relativos a processos disciplinares, 
publicidade, portarias e demais atos; auditar lançamento e cobrança de tributos municipais, cadastro, 
revisões, reavaliações, prescrição; examinar e analisar os procedimentos da tesouraria, saldo de caixa, 
pagamentos, recebimentos, cheques, empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas, 
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escrituração contábil, balancetes; analisar os Relatórios Resumido da Execução Orçamentária e de 
Gestão Fiscal e firmá-los na devida oportunidade, assim como os Relatórios de Tomada de Contas do 
Poder Legislativo e o de Prestação de Contas do Poder Executivo; exercer outras atividades inerentes 
ao sistema de controle interno. 
 
Condições de Trabalho: 
a) Carga Horária: 40 horas semanais 
 
Requisitos para investidura: 
a) Idade mínima de 21 anos. 
b) Instrução: Curso Superior Completo de Contabilidade (Ciências Contábeis)  
c) habilitação: Registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 
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CARGO: ATENDENTE DE CRECHE 
Padrão: 03 

 
ATRIBUIÇÕES: 

 
  Síntese dos Deveres: Executar atividades de orientação e recreação infantil. 

 
                     Exemplo de Atribuições: Executar atividades diárias de recreação, de artes, 
entretenimento e rítmicas sob a orientação de profissional da educação; acompanhar as crianças em 
passeios, visitas e festividades sociais em auxílio ao professor; executar, orientar e auxiliar as crianças 
no que refere a higiene pessoal; auxiliar na alimentação; servir as refeições e auxiliar as crianças 
menores a se alimentar, auxiliar as crianças a desenvolverem a coordenação motora, mediante 
exercícios e brinquedos, conforme orientação do professor responsável; observar a saúde e o bem estar 
das crianças comunicando ao professor qualquer alteração ajudando, quando necessário, comunicar ao 
professor e à direção da escola qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; ajudar o professor na 
apuração da freqüência diária e mensal das crianças; executar outras tarefas afins. 

 
Condições de Trabalho: Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais 
 
Requisitos para investidura: 
a) Idade: Mínima de 18 anos 
b) Escolaridade: Ensino Fundamental Completo 
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ANEXO III 

FORMULÁRIO DE RECURSOS 
 

À 
SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO VALE DO BANDEIRANTES 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO SANTA TEREZA- RS 

 
NOME DO CANDIDATO: __________________________________________________ 
CARGO:__________________________________________________________________ 

 
TIPO DE RECURSO -(Assinale o tipo de Recurso) 
[_] CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO Nº da questão:_______________________ 
[_] CONTRA GABARITO PRELIMINAR Gabarito Preliminar/Oficial: _____________ 
[_] CONTRA RESULTADO PROVA OBJETIVA Resposta Candidato: __________________ 
[_] CONTRA RESULTADO PROVA DE TÍTULOS 
 
Justificativa do candidato -Razões do Recurso 
__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 

 
 

Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este 
formulário em 02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo. 

 
Data: ____/____/____ 

 
_____________________________ 

Assinatura do candidato 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P RE F E I T U R A M UN I C I P A L  D E  SA N T A T E R EZ A  

Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 
95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 
 
 
 

 

45 
 

 
 

ANEXO IV 
 

CRONOGRAMA 
 

 
ATO DATA 
Publicação do Edital 19/07/2013 
Período de inscrições  19/07 á 08/08/2013 
Ultimo dia para pagamento dos boletos  09/08/2013 
Lista preliminar de inscritos 15/08/2013  
Recursos contra o indeferimento de inscrições 16,19 e 20/08  
Homologação das inscrições e divulgação dos 
locais de prova 

21/08 ás 18h 

Aplicação das provas 25/08 
Divulgação do gabarito preliminar 26/08 ás 18h 
Recursos contra os gabaritos 27 á 29/08 
Julgamento dos recursos e homologação dos 
gabaritos  

17/09 ás 18h 

Divulgação do resultado preliminar das 
provas objetivas e de títulos  

17/09 ás 18h 

Recursos contra os resultados  18/09 e 20/09 
Julgamento dos recursos e divulgação do 
resultado final 

23/09 

Homologação do Concurso Público 24/09. 
 
OBS: O cronograma das datas do Concurso Público poderá ser alterado pela empresa organizadora do 

Concurso, havendo necessidade, a qualquer momento, sem que caiba aos candidatos inscritos direito 
de se oporem ou reivindicarem algo em razão da alteração do mesmo. Será dada publicidade de todas 
as alterações que venham a ocorrer. Todas as informações divulgadas no 
site: www.noroesteconcursos.com.br são meramente informativas e serão divulgadas a partir das 18 
horas. 
 


